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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

 

 

 

Razão Social:__________________________________________________________ 

 
CNPJ Nº: ______________________________________________________________ 

 
Endereço:______________________________________________________________ 
 

E-mail:_________________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________ Estado:___________ telefone:_________________ 

 
Pessoa para contato:__________________________________________________ 
 

              Recebemos através de acesso a página 

www.iracemadooeste.pr.gov.br nesta data cópia do edital da licitação acima 

identificada. 

 

 

             Local:____________, _________ de ____________ de 2021. 

 

  

________________________ 

Assinatura 

 

 
 
Senhor Licitante,  

 
   Visando a comunicação futura entre este Município e a sua 

empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de entrega do 
edital e remeta ao departamento de licitações o recibo escaneado para o e-
mail licitacao@iracemadooeste.pr.gov.br. 

 
  A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

http://www.iracemadooeste.pr.gov.br/
mailto:licitacao@iracemadooeste.pr.gov.br.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 

 

11  -- PPRREEÂÂMMBBUULLOO 

 
1.1 –  O Município de Iracema do Oeste, Estado do Paraná, torna 

público que realizará licitação exclusivamente para micro empresas e 
empresas de pequeno portes, que regularmente se enquadrarem nas 
condições das Leis Complementares 123/06 e 147/14, tendo por objeto o 

Registro de Preços para eventuais e futuras aquisições de Materiais Médicos 
Hospitalares, Materiais Odontológicos e equipamentos para saúde destinados ao 

Centro de Saúde de Iracema do Oeste – PR, conforme descrição completa no 
Anexo I do presente edital. 

 

1.1.1. Será permitido, entretanto, a participação de empresas que não 
se enquadrarem nas condições das Leis complementares acima, quando 
não acudirem o mínimo de três empresas portadoras do beneficio 

da Lei 123 e 147. 
 

1.1.2 – Aplica-se a este pregão o disposto no artigo 48, § 3º, da Lei 
Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 009/2021, que 
estabelece a prioridade de contratação para a microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
na Região Oeste do Paraná, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido. Este benefício não impede a participação de 
empresas de outras localidades.  

 

11..22  –– DDAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE – Pregão, pelo sistema presencial. 
 

11..33  –– DDOO  RREEGGIIMMEE  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO 

 
O objeto desta licitação será contratado pelo regime de fornecimento 

parcelado, de acordo com as necessidades do Município.  
 

11..44  ––  DDOO  TTIIPPOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  
A presente licitação dar-se-á através do Sistema de Registro de Preços 

do tipo menor preço por item. 

 

11..55  ––  DDAA  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  LLEEGGAALL    

 
Esta licitação será regida pela Lei Federal n.º 10.520/02 que trata do 

Pregão Presencial, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 

009/2021, Decreto Municipal 010/2021 e, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, 
que trata da Lei geral de licitações e contratos administrativos. 

 

11..66  ––  DDOO  LLOOCCAALL,,  DDIIAA  EE  HHOORRAA  DDOO  PPRROOTTOOCCOOLLOO  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  
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Os envelopes nº 01 e 02 contendo a proposta e os documentos de  

habilitação deverão ser protocolados até às 08:55  (oito horas e cinquenta e 
cinco minutos),  do dia 10 de dezembro de 2021, no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Professor Vieira de Alencar , nº 441, sede do 

Município de Iracema do Oeste – PR., sendo obrigatório que os 02 (dois) envelopes 
estejam fechados, contendo, além da identificação da empresa, com razão social, 

endereço, telefone e fax, os dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 
PROPONENTE: ........................ 

CNPJ Nº ............................ 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 
PROPONENTE: ................... 

CNPJ Nº ......................... 

 

22  ––  DDOO  OOBBJJEETTOO  
   
2.1 - O objeto da licitação é a escolha das propostas mais vantajosas 

para a Administração Municipal, visando o Registro de Preços para eventuais e 
futuras aquisições de Materiais Médicos Hospitalares, Materiais 

Odontológicos e equipamentos para saúde destinados ao Centro de Saúde de 
Iracema do Oeste – PR, conforme especificações e quantitativos constantes no 
formulário padronizado de proposta Anexo I. 

 
2.2 – Na proposta a ser apresentada, o proponente deverá manter a 

mesma ordem seqüencial dos itens, não podendo suprimir em caso de não 

cotação de preço, devendo neste caso constar a expressão “não cotado”. 
 

2.3 – Na cotação de preços, os valores poderão ser grafados até o 2º 
(segundo) dígito de real. 
 

2.4 - A proponente deverá especificar, obrigatoriamente, a marca e 
demais especificações que bem identifiquem os itens ofertados. A não 

identificação da marca implicará na desclassificação da empresa para o item em 
julgamento. 
          

33  ––  DDOO  PPRRAAZZOO    EE  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  
 
3.1  – O proponente vencedor que deixar de assinar a Ata de Registro de 

Preços, quando exigido, no prazo de até  cinco (5) dias após a convocação, 
facultará ao Município em convocar o proponente classificado em segundo lugar 

para aceitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, nas mesmas exigências 
e nas condições da proposta vencedora.  

3.1.1 – Será aplicada a pena de suspensão de 01 (um) ano na 

participação de licitações ou firmar contrato com a Licitante, no caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

estabelecido neste item. 
 
3.2 - O prazo de entrega dos objetos será de no máximo 05 (cinco) dias 

úteis, após requisição da Secretaria Municipal de Saúde. 
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3.2.1 - A falta de entrega no prazo e no local estabelecido, seja parcial 

ou total, caracteriza descumprimento da Ata de Registro de Preços, sujeito a 
multa administrativa, e na reincidência implicará na rescisão do instrumento. 

3.3 – A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a contar 

da data de sua assinatura. 

 

3.4. O Município reserva-se, ao direito de não adquirir a totalidade do 
item licitado, tendo em vista estarmos tratando de sistema de registro de preços. 

 
3.5. Entretanto, a empresa participante que, tiver seu preço registrado 

em ata, está obrigada ao fornecimento até a totalidade dos item licitado, caso seja 

requisitado pela Secretaria solicitante.  
 

44  ––  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  EE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  
 
4.1 – Os envelopes forem protocolados no dia e hora estabelecida no 

item 1.6 deste Edital, serão abertos em sessão pública que terá início às 09:00  
(nove horas),  do dia 10 de dezembro de 2021, tendo como local o Auditório 
localizado no Prédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua Professor Vieira de 

Alencar , nº 441, sede do Município de Iracema do Oeste – PR.  
 

4.2 – Caso for constatado a existência de envelopes protocolados 
após o horário estabelecido no item 1.6 do presente Edital, os mesmos serão 
desconsiderados, não podendo participar da licitação, sendo os mesmos 

devolvidos após o encerramento da sessão, mediante lavratura da ata que 
constará o ocorrido. 

  

55  ––  DDOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  
   

5.1 - Momentos antes da abertura da sessão pública deverão os 
interessados ou seus representantes identificar-se junto ao Pregoeiro, com cédula 
de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia e entregar fora 

dos envelopes os seguintes documentos atendendo as respectivas exigências: 
5.1.1 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar o original ou cópia autenticada do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social e se tiver as respectivas alterações, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, ou designação de Representante devidamente 
habilitado através de PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DE 
PROCURAÇÃO, assinada por quem de direito e deverá vir acompanhada do 

respectivo contrato social/estatuto para fins de comprovação dos poderes legais 
de quem assinou. 

 
5.1.2 - A procuração deverá ser específica, feita por meio de 

instrumento público, ou particular com firma reconhecida, estabelecendo poderes 

para contratar, especificamente para formular ofertas e lances de preços, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, conforme 

modelo sugestivo constante do Anexo II deste edital.  
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5.1.3 - Em caso de Substabelecimento de Procuração apresentar o 

original ou cópia autenticada do instrumento de procuração (o qual deverá 
constar expressamente poderes para substabelecimento), com cópia de identidade 
ou documento equivalente que contenha fotografia, devendo vir acompanhada do 

respectivo contrato social/estatuto para fins de comprovação dos poderes legais 
de quem assinou, conforme modelo sugestivo constante do Anexo III deste edital.  

  

5.1.4 – A falta de entrega da procuração ou dos poderes inerentes ao 

processo licitatório, bem como da ausência do contrato social e/ou estatuto, 
conforme a constituição da empresa concorrente, impedirá o representante de 

intervir no processo, dar lance, recursos e demais atos, podendo acompanhar o 
processo como mero expectador. 

 
5.2 – Para a comprovação de enquadramento no regime de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obtenção dos benefícios das 

Leis Complementares 123/06 e 147/14, o licitante deverá apresentar juntamente 
com o credenciamento Declaração de que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006),  conforme o 

modelo constante no Anexo IV. 
 

5.3 – Após o Credenciamento, será realizada prévia consulta junto ao 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar instituído pelo 
Tribunal de Contas do Paraná, através do link: 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 
e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, junto ao 

Portal Transparência do Governo Federal, através do link: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/. 

 

5.3.1 – Estando a licitante impedida/suspensa de licitar ou contratar 
com a Administração Pública e/ou esta Administração, a mesma estará impedida 
de participar da presente Licitação, sendo excluída do certame. 

  

66  ––  DDAA  PPRRÉÉ--HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

 
6.1. Os licitantes deverão apresentar/entregar DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, diretamente ao Pregoeiro, após 

a fase de CREDENCIAMENTO, fica facultada a utilização do modelo constante no 
ANEXO V.  

 
6.2. A DECLARAÇÃO (Anexo V) DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, “nnããoo” deve integrar os ENVELOPES 

PROPOSTA e HABILITAÇÃO, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 
separadamente.  

 

6.3. A ausência da referida DECLARAÇÃO ou apresentação em 
desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da 

proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o recebimento 
dos ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO. No entanto, é permitido o 
preenchimento na própria sessão.  

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/
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77  ––  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDEE  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA--EENNVVEELLOOPPEE  NN..ºº  0011  
 
7.1 – Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 

entregarão os envelopes n.º 01 e 02 contendo a proposta e os documentos de 
habilitação. 

 
7.2 – No curso da sessão os proponentes que apresentarem as 

propostas de menores valores por itens, e as propostas de preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquelas, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos de 
valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor, considerando o 

critério de menor preço por item. 
 
7.3 - No caso de inexistência de pelo menos três ofertas definidas no 

item 7.2, as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
7.4 – Os lances serão registrados de acordo com o valor de cada item 

cotado, que serão lançados em planilha que integrará o processo. 
 
7.5 – Dentre os classificados, a oferta dos lances sempre será 

oportunizada inicialmente ao proponente de proposta com maior valor e assim 
sucessivamente em ordem decrescente. 

 
7.6 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC nº 123). 

 
Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
7.6.1 - Considerar-se-á empate quando concluído os lances finais por 

item, tiver lance ofertada por microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento), superiores ao lance de menor preço 
classificado, desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 
 
7.6.2 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar novo lance de 
preço inferior ao menor lance classificado por item. Uma vez apresentada nova 

proposta em valor inferior será considerada vencedora do item e declarado 
vencedor do item em seu favor; 

 

7.6.3 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser 
declarada vencedora do item e havendo alguma restrição na comprovação de sua 

regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa;  
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7.6.4 - As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo 
acima, para efeito de posterior adjudicação e homologação, sob pena de decair o 
direito da contratação da proponente para o item vencedor, bem como a 

aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93; 

7.6.5 - Após a entrega das certidões e análise quanto a regularidade 

fiscal da proponente o Pregoeiro decidirá quanto à habilitação final da mesma, 
que será comunicada as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, fax e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado 

do julgamento as proponentes terão o prazo de 03 (três) dias úteis para 
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 

109 da Lei 8.666/93; 

7.6.6 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos 
exigidos no item 7.6.3 ou não ocorrendo a contratação, serão convocadas as 

microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se 
enquadrarem na hipótese do item 7.6.1, respeitada a ordem de classificação; 

7.6.7 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em 
favor do lance de menor preço originalmente vencedora do certame.  

 
7.7 – Os lances serão efetuados sobre os valores unitários de cada item 

do objeto. 

 
7.8 – Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o 

proponente será declarado vencedor, e, não havendo a manifestação imediata e 
motivada do direito de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação. 

 

7.9 – Os demais atos e procedimentos são os descritos na Lei Federal 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

7.10 – Todo o disposto no item 7.6 e demais subitens somente se 
aplicará em caso de participação de empresas que não se enquadrarem nas 

condições das Leis complementares 123/06 e 147/14. 
 

88  ––  DDAA  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  --  EENNVVEELLOOPPEE  NN..ºº  0022  

 
8.1 - Para participar da presente Licitação, a licitante deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.1.1 – Documentos de constituição da empresa (contrato social ou 

estatuto com as respectivas alterações que tiverem), devidamente registrada no 

órgão competente; 
 

8.1.2 - Prova de Registro Ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
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(CNPJ). 

 
DA REGULARIDADE FISCAL 
 

8.1.3 – Prova de regularidade relativo a tributos federais através de 
Certidão Unificada tanto do âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. A unificação das Certidões Negativas está 
prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

 

8.1.4 - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

8.1.5 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais ou Distrital, 
com a finalidade de participar de licitação junto a órgãos públicos; 

 

8.1.6 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipal ou Distrital 
da sede da proponente; 

 
8.1.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1º de maio de 1943.  
  
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.1.8 – Autorização de funcionamento da empresa junto ANVISA para 

Correlatos (materiais médicos e hospitalares), e a situação ativa no site da 
ANVISA não aceito protocolo ou taxa; Exigivel apenas para os proponentes dos 
itens 1, 10, 11, 28, 29, 70, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92 e 102 do Lote 01; itens 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 39, 40, 41, 44, 46, 47, 48, 49, 67, 68, 69, 70, 72, 
80, 81, 82, 83, 84, 92, 94, 96, 97, 98, 106 e 132 do Lote 02; 

 
8.1.9 – Cópia da publicação no Diário Oficial e comprovante eletrônico, 

da autorização para funcionamento da empresa (AFE), expedido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, observando sua validade. Exigivel 
apenas para os proponentes dos itens 1, 10, 11, 28, 29, 70, 86, 87, 88, 89, 

90, 91, 92 e 102 do Lote 01; itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 15, 16, 17, 18, 
19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 39, 40, 41, 44, 
46, 47, 48, 49, 67, 68, 69, 70, 72, 80, 81, 82, 83, 84, 92, 94, 96, 97, 98, 106 

e 132 do Lote 02;  
 

8.1.10 - Prova de que a licitante está apta a realizar os serviços de 
transporte, legalmente autorizada pela ANVISA, ou seja, que tenham autorização 
DEFINITIVA com a publicação no diário oficial atualizada não sendo aceito 

protocolo, para o transporte dos objetos ora licitados; (Art. 13, IX da 
Port.802/1998) e (Port. nº 802/1998), (Lei 6.360/1976 – Art. 61 – Par. Único), ou, 

de que irá utilizar-se de serviços de transporte terceirizado, comprovado através 
de um Termo de compromisso e/ou contrato de prestação de serviço da empresa 
transportadora com a licitante, comprometendo-se a transportar os produtos ora 
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licitados nesse Edital (assinado e reconhecido firma do responsável pela 

empresa), juntamente com o Contrato Social, Alvará de Funcionamento e CRF 
(Certificado de Regularidade Farmacêutica) da empresa de transporte; Exigivel 
apenas para os proponentes dos itens 1, 10, 11, 28, 29, 70, 86, 87, 88, 89, 

90, 91, 92 e 102 do Lote 01; itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 15, 16, 17, 18, 
19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 39, 40, 41, 44, 

46, 47, 48, 49, 67, 68, 69, 70, 72, 80, 81, 82, 83, 84, 92, 94, 96, 97, 98, 106 
e 132 do Lote 02; 
 

8.1.11 - Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, emitido em papel timbrado e com 

carimbo da entidade/empresa atestante, comprovando o fornecimento de 
produtos de natureza semelhante ao objeto do presente. 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
  
8.1.12 - Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo 

Cartório Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias contados da data estabelecida para 

abertura dos envelopes.  
 
DOS DEMAIS DOCUMENTOS 

 
8.1.13 - Declaração do Proponente de que não pesa contra si, 

declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera do Governo (Modelo anexo VI);  

 

8.1.14 - Declaração do proponente de cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Modelo anexo VII);  
 
8.1.15 - DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do 

contrato, (Modelo anexo VIII); 
  

8.1.16 - DECLARAÇÃO de que fará a entrega do objeto conforme 
solicitação do Município de Iracema do Oeste, (Modelo anexo IX); 

 

8.2 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados, numerados, na 
sequência do edital, precedidos de um índice. 

 
8.3 – Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou 

fotocópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por Membro 

da Equipe de Apoio até o dia da sessão.  
 

8.4 - DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC nº 123). 
 

8.4.1 – Para a comprovação de enquadramento no regime de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obtenção dos benefícios das 
Leis Complementares 123/06 e 147/14, o licitante deverá apresentar juntamente 
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com o credenciamento Declaração de que se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006),  conforme o 
modelo constante no Anexo IV. 

 

8.4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua 

regularidade fiscal (subitens “8.1.3”, “8.1.4” “8.1.5”, “8.1.6” e  “8.1.7”), 
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob 
condições. 

 
8.5 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta 

ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, ao Pregoeiro 
considerará o licitante inabilitado, além da aplicação da sanção prevista no item 
12.2.4. 

 

99  ––  DDOOSS  CCRRIITTÉÉRRIIOOSS  DDEE  AACCEEIITTAABBIILLIIDDAADDEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  
 

9.1 – A licitação será do tipo menor preço, com indicação obrigatória 
dos preços unitários e totais em algarismos, acrescido de todas as despesas 

(impostos, taxas, transporte, fretes, etc.), conforme formulário padronizado de 
proposta (Anexo I) que a licitante preencherá e apresentará, sem emenda, rasura, 
acréscimo ou entrelinha, devidamente datado e assinado, em envelope não 

transparente e fechado, contendo em sua parte externa referência a este Edital. 
 

9.2 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas, ou Anexos não solicitados, considerando-se que pelo 
preço proposto, a proponente obrigar-se-á no fornecimento descrito neste edital. 

 
9.3 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, ao Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a 

qualificação dos proponentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda o presente edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor. 
 
9.4 - As propostas terão eficácia por 60 (sessenta) dias e deverão estar 

incluídos nos preços propostos todas as despesas de frete, transporte, impostos, 
taxas, encargos sociais, lucros, custos diretos e indiretos e todas as demais 
despesas necessárias para o cumprimento do objeto desta licitação. 

 
9.5 – Serão desclassificados os itens cujos valores propostos excedem o 

limite máximo admitido neste edital, previsto no Anexo I, (Inciso XXI do Art. 27 da 
CE), bem como o item cujo preço seja inexeqüível. 

  

9.6 - A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as 
condições deste edital, bem como das condições estabelecidas na Lei Federal n.º 

10.520 de 2002 e 8.666 de 1993 e suas alterações posteriores. 
 

1100  ––  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOOSS::  
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10.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta do 

Tesouro Municipal, sendo contabilizadas nas seguintes dotações: 
 

ORGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO 

ATIVIDADE 

DESPESAS FONTE REDUZIDO 

07 01 10 301 1010 2.331 3.3.90.30 000 304 

07 01 10 301 1010 2.331 3.3.90.30 303 305 

07 01 10 301 1010 2.331 3.3.90.30 510 306 

07 01 10 301 1010 2.334 3.3.90.30 303 356 

07 01 10 301 1010 2.334 3.3.90.30 510 357 

07 01 10 305 1011 2.333 3.3.90.30 000 333 

07 01 10 305 1011 2.333 3.3.90.30 303 334 

07 01 10 305 1011 2.333 3.3.90.30 510 335 

07 02 10 301 1010 2.340 3.3.90.30 0494 389 

07 02 10 301 1010 2.344 3.3.90.30 0494 400 

07 02 10 301 1010 2.349 3.3.90.30 0495 414 

07 02 10 301 1019 2.348 3.3.90.30 0497 410 

07 01 10 301 1010 2.331 4.4.90.52 000 324 

07 01 10 301 1010 2.331 4.4.90.52 303 325 

07 01 10 302 1010 2.336 4.4.90.52 000 348 

07 02 10 301 1010 2.340 4.4.90.52 0494 392 

  

1111  ––  FFOORRMMAA  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  EE  AATTUUAALLIIZZAAÇÇÃÃOO:: 

11.1 – O pagamento será efetuado da seguinte forma: parceladamente, 
até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, desde que o objeto deste licitação tenha sido efetivamente 
entregue e aceito pela Administração Municipal, que será efetuado através de 

crédito em conta bancária de titularidade do contratado, junto ao Banco do Brasil 
S/A.  

 

11.2 - Em caso de atraso do pagamento previsto no item “11.1”, o valor 
será atualizado no seu efetivo pagamento, aplicando-se a variação do IPCA do 

IBGE, ou outro índice que o substituir, desde que a Detentora não tenha 
concorrido para o atraso. 

 

11.3 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n.º 8.666/93. 
 

1122  --  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  
 
12.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a 

Detentora receberá notificação por escrito do Órgão Gerenciador para apresentar 
defesa, facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da Administração, 

prazo para adequação quanto às suas obrigações. 
 
12.2 – Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a 

DETENTORA às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93 e 
cumulativas às do art. 7.º da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, adiante transcrito: 
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12.2.1 - Advertência; 
 

12.2.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal, por 

dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto desta licitação, e atraso em 
efetuar as substituições devidas. 

 
12.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, 

pela recusa no cumprimento do objeto proposto nesta licitação. 

 
12.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o 

caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores deste Município, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e na 
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais, para o proponente que 

deixar de entregar a documentação necessária ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
  
12.2.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, de acordo com a natureza da falta; 

 
12.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.3 – Qualquer multa ou encargo imputado ao licitante vencedor e não 

pago no prazo concedido pela administração, será inscrito em Dívida Ativa do 

Município e cobrado com base na Lei Federal n.º 6830, de 1980, sem prejuízo da 
atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a 
substituí-lo. 

  

1133  ––  EESSCCLLAARREECCIIMMEENNTTOOSS  

 
13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 

esclarecimentos, providências ou impugnação sobre o ato convocatório do 

PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias 
úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas.  

 
13.1.1 - As pretensões referidas no subitem 13.1 podem ser 

formalizadas por meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do 

Edital, devidamente protocolado no endereço Rua Professor Vieira de Alencar, nº 
441, Iracema do Oeste – Estado do Paraná, no horário das 08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 horas. Também serão aceitos pedidos de esclarecimentos 

encaminhado por meio do e-mail licitacao@iracemadooeste.pr.gov.br, cujos 
documentos originais correspondentes deverão ser entregues no prazo 

indicado também no subitem 13.1.  

mailto:licitacao@iracemadooeste.pr.gov.br
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13.2 - Fica estabelecido que todas e quaisquer informações, 
esclarecimentos ou dados, fornecidos verbalmente por elementos do Município, 
não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações e 

outros, por parte dos proponentes. 
 

1144  ––  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  
 
14.1 - Das decisões proferidas pelo Pregoeiro, caberão recursos nos 

termos do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993 e alterações posteriores, e 
Lei 10.520/2002, valendo esta em caso de confronto. 

 
14.2 – A licitante poderá apresentar razões do recurso no prazo de 3 

(três) dias a contar do  momento da declaração do vencedor, desde que neste 

momento manifeste de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

14.3 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

14.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

1155  ––  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  
 

15.1 – O Pregoeiro reserva-se no direito de optar pela adjudicação à 
proponente colocada em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira 
colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender as qualificações 

do presente edital, sujeitando-se a proponente recusante às penalidades legais 
cabíveis.  

15.2 - A homologação da presente licitação cabe ao Prefeito Municipal, 
podendo a seu critério ser anulada, no todo ou em parte, ou revogar, sem que 
caiba reclamação ou indenização. 

 
15.2.1 – A homologação do objeto desta licitação só será efetivada 

mediante prévia consulta junto ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 

e Contratar instituído pelo Tribunal de Contas do Paraná,  emitindo-se 
declaração expressa por parte do Pregoeiro, a ser obrigatoriamente juntada ao 

Processo. 
 
15.2.2 -  Caso houver a inclusão no referido cadastro, a proponente 

vencedora será desclassificada, convocando-se a proponente classificada em 
segundo lugar,  para querendo, aceitar, nas mesmas condições da proposta 

vencedora e, assim sucessivamente, até que haja um proponente que atenda as 
exigências,  ou caso não houver,  o  processo será declarado frustrado. 
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15.3 -  O proponente vencedor, por ocasião da assinatura da Ata de 

Registro de Preços,  deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e o Certificado de Regularidade 
do FGTS, com prazo de validade em vigência, devendo antes de cada  vencimento,  

renová-los. 
  

15.3.1 – O(s) proponente(s) vencedor(es) da licitação deverá manter o 
permanente acompanhamento da regularidade para com a Seguridade Social, isto 
é, manter as vigências dos prazos de validades da Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e do Certificado de 
Regularidade do FGTS, que no caso de certidão vencida ou a falta de nova 

certidão o impedirá do recebimento de qualquer pagamento. 
 
15.4 – Caberá a proponente aceitar nas mesmas condições contratuais 

os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 

 

15.5 – A Ata de Registro de Preços resultante desta Licitação será em 
tudo regida pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal 010/2021, 

Lei N.º 8.666/93 e suas alterações constituem parte integrante e indissociável 
deste Edital, cuja Minuta da Ata de Registro de Preços é disposta no Anexo X 
deste Edital, bem como farão parte integral da Ata de Registro de Preços 

independente de transcrição contidas neste Edital, os documentos neles 
referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora. 

 

16 – ANEXOS DO EDITAL 

 

ANEXO I Formulário Padronizado da Proposta; 
ANEXO II Sugestão de Procuração; 
ANEXO III Sugestão de Substabelecimento de Procuração; 

ANEXO IV     Modelo de Declaração de que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (lei complementar 123/2006); 

ANEXO V Declaração de Pré-Habilitação; 
ANEXO VI    Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VII  Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

ANEXO VIII Declaração de Informações do Assinante do Contrato; 
ANEXO IX Declaração de Sujeição; 
ANEXO X Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Iracema do Oeste, 26 de novembro de 2021. 

 
 

ADRIANO RODRIGO DE FAVERI 

Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE 

ANEXO I 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N.º 040/2021 

 

 
1 – QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 
Razão Social da Proponente: .............................................................. 
Endereço: ........................................................................................... 

Telefone: ............................................................................................ 
 

2 – PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
2.1 - Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em 

vigor, especialmente os da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei 8.666/1993 e às 
cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade PREGÃO 
acima numerado, incluindo os seus Anexos;  

 
2.2 - Proponho fornecer os objetos a seguir descritos, obedecendo às 

condições do ato convocatório, com preços apresentados em algarismos, podendo 
ser até 02 (dois)  dígitos após a vírgula, sem rasuras emendas e entrelinhas. 

 

2.3 - O prazo de eficácia da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 

3 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LOTE 01 – MATERIAL ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 Condicionador Dental, Tipo: Ácido 

Fosfórico, Concentração:37%, Aspecto 

Físico: Gel 

PCT 10 

  R$ 4,54 R$ 45,40 

2 Adesivo Dental, Tipo: 
Fotopolimerizável, Componentes: 

Adesivo + Primer 

Frasco 5 

  R$ 15,30 R$ 76,50 

3 Agulha, gengival, 30g longa, corpo em 

aço inóx siliconizado, bisel trifacetado, 

adaptável à seringa carpule, protetor 

plástico, estéril, descartável, 
embalagem individual 

CX 3 

  R$ 47,13 R$ 141,39 

4 Agulha descartáveis gengival longa 27g, 

com 100 unidades. Agulha com  bisel 

trifacetado. * Cânula altamente flexível 

siliconizada. * Estojo plástico e 

protetor, lacre de segurança que 

garante a esterilidade, rosca interna 
universal para seringas de carpule e 

bisel interno com ângulo curto. * 

Estéril a óxido de etileno. 

CX 1 

  R$ 53,34 R$ 53,34 

5 Alavanca Apical Indicada para 

cirurgias de extração dentária, Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável, 
Autoclavável HASTE RETA 

UND 2 

  R$ 43,45 R$ 86,90 
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6 Alavanca odontológica, material: aço 

inoxidável, tipo: seldin, características 

adicionais: direita, referência: nº 1, 

esterilidade: autoclavável 

UND 2 

  R$ 43,45 R$ 86,90 

7 Alavanca odontológica, material: aço 

inoxidável, tipo: seldin, características 
adicionais: esquerda, referência: nº 1,  

UND 2 
  R$ 43,45 R$ 86,90 

8 Álcool etílico, tipo: hidratado, teor 

alcoólico:70%_(70¿gl), apresentação: 

líquido 

UND 10 

  R$ 13,43 R$ 134,30 

9 Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: 

em rolete, material: alvejado, 

purificado, isento de impurezas, 
esterilidade: não estéril 

UND 30 

  R$ 3,18 R$ 95,40 

10 Anestésico tópico gel, com 

aminobezoato de etila em base 

hidrossolúvel pote com aminobezoato 

de etila em base hidrossolúvel pote com 

12g 

UND 4 

  R$ 9,47 R$ 37,88 

11 Banda matriz 0,05 x 7 x 50 cm. UND 7   R$ 2,70 R$ 18,90 

12 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

esférica, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração 
americana:1011 

UND 10 

  R$ 3,59 R$ 35,90 

13 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

esférica, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração 

americana:1012 

UND 10 

  R$ 4,51 R$ 45,10 

14 Broca alta rotação, material: aço 
inoxidável diamantada, formato: 

esférica, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração 

americana:1014 

UND 7 

  R$ 2,64 R$ 18,48 

15 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

cônica, característica adicional: topo 
em chama, tipo haste: haste regular, 

tipo corte: corte extra fino, numeração 

americana:2200 

UND 5 

  R$ 2,64 R$ 13,20 

16 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

cônica, característica adicional: topo 
inativo, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração 

americana: ref. 3082 

UND 10 

  R$ 2,64 R$ 26,40 

17 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

chama, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração 
americana: 3118 

UND 10 

  R$ 2,64 R$ 26,40 

18 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

chama, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte extra fino, numeração 

americana 1:ref. 3118ff 

UND 2 

  R$ 2,73 R$ 5,46 
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19 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

cônica, característica adicional: topo 

ogival, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração 
americana:3195 

UND 2 

  R$ 2,64 R$ 5,28 

20 Broca alta rotação, material: aço 

inoxidável diamantada, formato: 

cônica, característica adicional: topo 

em chama, tipo haste: haste regular, 

tipo corte: corte fino, numeração 

americana 1:ref. 3195f 

UND 10 

  R$ 2,73 R$ 27,30 

21 Broca para cirurgia de alta rotação 

zecrya nº 151 28 MM. 
UND 1 

  R$ 19,35 R$ 19,35 

22 Cabo bisturi, material: aço inoxidável, 

tamanho: nº 3, características 

adicionais: longo. 

CX 1 

  R$ 11,68 R$ 11,68 

23 Cabo Para Espelho Bucal N° 25 

Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável, Autoclavável. 

UND 6 

  R$ 22,95 R$ 137,70 

24 Caneta alta rotação, material 
rolamento: rolamento cerâmica, 

velocidade máxima: velocidade máxima 

maior 400.000 rpm, refrigeração:3 ou 

mais furos, troca de brocas: botão de 

pressão(pb), tipo conexão: conexão 2 

furos, tipo cabeça: cabeça padrão 

UND 1 

  R$ 1.038,15 R$ 1.038,15 

25 Cariostático, componente: ácido 

fluorídrico, nitrato de prata, 

componente 2:hidróxido de amônia, 

aspecto físico: líquido 

UND 1 

  R$ 26,88 R$ 26,88 

26 Carpule C/Refluxo Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável, 

Autolavável, Utilizada para aplicação 
de anestesias, Tamanho: 12,5 cm Com 

refluxo, * Evita a injeção acidental de 

anestésico em vaso sanguíneo. 

UND 5 

  R$ 46,97 R$ 234,85 

27 Cimento de ionômero de vidro, tipo: 

restauração, ativação: tripla presa, 

aspecto físico: pó + líquido, 
apresentação: conjunto completo, 

característica adicional: erosão máxima 

0,17 mm, tempo de presa: máximo 5 

min, componente adicional: primer + 

glazer 

UND 6 

  R$ 38,98 R$ 233,88 

28 Lidocaína cloridrato, composição: 

associada com epinefrina, dosagem:2% 
+ 1:100.000, apresentação: injetável 

CX 6 
  R$ 117,09 R$ 702,54 

29 Cloridrato de mepivacaina + epinefrina 

1:100.00.0 2% (anestésico injetável. 

Loco regional) na composição de 

cloridrato de mepivacaina 20mg.  Cx 

com 50 tubetes de 1,8 ml cada. Dfl 

UND 5 

  R$ 173,51 R$ 867,55 

30 Coletor material pérfuro-cortante, 
material: papelão, capacidade total:1,5 

l, acessórios: alças rígidas e tampa, 

componentes adicionais: revestimento 

interno em polietileno alta densidade, 

UND 5 

  R$ 6,07 R$ 30,35 
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tipo uso: descartável 

31 Cunha odontológica, material: madeira, 

tipo: anatômica, aplicação: restauração 

interproximal, tipo ponta: fina, 

características adicionais: seção 

triangular, lisa, cores sortidas 

UND 1 

  R$ 11,21 R$ 11,21 

32 Cureta de periodontia: modelo mccall 

13-14 em aço inoxidável. 
UND 5 

  R$ 20,67 R$ 103,35 

33 Cureta periodontal, material: aço 
inoxidável, tipo: mccall, modelo:17-18, 

características adicionais: cabo oco 

UND 5 

  R$ 60,94 R$ 304,70 

34 Cureta odontológica, material: aço 

inoxidável, referência: nº 85, formato: 

côncavo corpo duplo, aplicação: 

cirurgia, tipo: Lucas, esterilidade: 
autoclavável 

UND 5 

  R$ 27,87 R$ 139,35 

35 Disco de lixa acrílico sortido c/100 

micro 
UND 5 

  R$ 27,21 R$ 136,05 

36 Escavador de Dentina N 05 Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável, 

Autolavável. 

UND 5 

  R$ 16,70 R$ 83,50 

37 Escavador De Dentina N°11 1/2 

Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável, Autolavável. 

UND 5 

  R$ 16,02 R$ 80,10 

38 Escavador de Dentina Nº 14 produto 
confeccionado em aço inoxidável, 

autolavável. 

UND 3 

  R$ 16,02 R$ 48,06 

39 Escavador de Dentina Nº 19 produto 

confeccionado em aço inoxidável, 

autolavável. 

UND 3 

  R$ 16,02 R$ 48,06 

40 Escova de Robson 1° linha UND 30   R$ 1,73 R$ 51,90 

41 Esculpidor - odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: hollemback, 

tamanho: nº 3s. 

UND 1 

  R$ 16,70 R$ 16,70 

42 Espátula odontológica, material: aço 

inoxidável, modelo: duplo, tamanho: nº 
01, tipo uso: inserção/aplicação de 

compósitos, características adicionais: 

cabo oco. 

UND 6 

  R$ 19,61 R$ 117,66 

43 Espátulas para inserção de resina 

Thompson n°5 
UND 5 

  R$ 85,43 R$ 427,15 

44 Espelho bucal, material: aço inoxidável 

e espelho, tipo: côncavo, tamanho: nº 
5, uso: encaixe universal, comprimento 

cabo: cabo padrão, tipo uso: 

autoclavável, apresentação: embalagem 

individual 

UND 15 

  R$ 4,05 R$ 60,75 

45 Evidenciador dental, aplicação: p/ 

placa bacteriana, apresentação: 

Solução 10 ml 

FRASC

O 
4 

  R$ 7,28 R$ 29,12 

46 Filtro de carvão para destilador 
cristofoli, com 10 unidades 

FRASC
O 

3 
  R$ 241,65 R$ 724,95 

47 Fio dental, material: resina 

termoplástica/cera e essência, 

comprimento: 500 m, tipo: regular, 

UND 3 

  R$ 9,63 R$ 28,89 
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sabor: neutro 

48 Matriz odontológica, material: poliéster, 

tipo: pré-cortada, formato: fita, 

apresentação: envelope 50 folhas de 

10cm, largura:10 mm, tipo uso: 

descartável. 

UND 3 

  R$ 62,10 R$ 186,30 

49 
Flúor gel 01 minuto 200 ml fraco. 

FRASC

O 
4 

  R$ 5,61 R$ 22,44 

50 Fórceps odontológico, material: aço 
inoxidável, tipo: adulto, número:150, 

características adicionais: pré-molares, 

incisivos e raízes superiores, tipo uso: 

autoclavável  

UND 2 

  R$ 101,47 R$ 202,94 

51 Fórceps odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: adulto, número:151, 
características adicionais: pré-molares, 

incisivos e raízes inferiores, tipo uso: 

autoclavável  

UND 1 

  R$ 97,12 R$ 97,12 

52 Fórceps odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: adulto, número:16, 

características adicionais: molares 

inferiores ambos os lados 

UND 1 

  R$ 101,47 R$ 101,47 

53 Fórceps odontológico, material: aço 
inoxidável, tipo: adulto, número:18 l, 

características adicionais: molares 

superiores lado esquerdo, tipo uso: 

autoclavável  

UND 1 

  R$ 101,47 R$ 101,47 

54 Fórceps odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: adulto, número:18 r, 
características adicionais: molares 

superiores lado direito, tipo uso: 

autoclavável  

UND 1 

  R$ 97,12 R$ 97,12 

55 Fórceps odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: adulto, número:65, 

características adicionais: extração de 

raízes superiores, ambos os lados, reg, 
tipo uso: autoclavável 

UND 2 

  R$ 97,12 R$ 194,24 

56 Fórceps odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: infantil, número:17, 

características adicionais: molares 

inferiores, tipo uso: autoclavável 

UND 1 

  R$ 90,50 R$ 90,50 

57 Formocresol, composição: formaldeído 

+ orto-cresol, concentração:19% + 35% 
aproximadamente, veículo: em solução 

glicerinada, com 10 ml 

Frasco  2 

  R$ 7,20 R$ 14,40 

58 Hemostático – solução hemostática 

tópica conteúdo de10 ml. 
UND 2 

  R$ 24,74 R$ 49,48 

59 Hidro c – catalizador + base (pasta) 13 

e 11g. Technew 
CX 2 

  R$ 35,54 R$ 71,08 

60 Cimento odontológico, tipo: 

endodôntico, composição: hidróxido de 
cálcio, aspecto físico: pasta + pasta, 

apresentação: conjunto completo 

UND 2 

  R$ 142,44 R$ 284,88 

61 IRM – material restaurador 

intermediário kit (c/ pó 38g + liquido 

15ml). 

CX 2 

  R$ 165,00 R$ 330,00 
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62 Kit para acabamento de resina 

composta - Borrachas abrasivas 
(sortidas modelo: viking)  

CX 4 

  R$ 204,56 R$ 818,24 

63 Lima uso odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: tipo kerr, 
comprimento:25 mm, aplicação: digital, 

tamanho:1ª série/15 a 40, 

componentes: c/ cursor, apresentação: 

conjunto completo.  

CX 8 

  R$ 40,37 R$ 322,96 

64 Lima uso odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: tipo kerr, 
comprimento:25 mm, aplicação: digital, 

tamanho:2ª série/45 a 80, 

componentes: c/ cursor, apresentação: 

conjunto completo. 

und 8 

  R$ 32,46 R$ 259,68 

65 Lima uso odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: tipo kerr, 

comprimento:25 mm, aplicação: digital, 
tamanho: nº 08, componentes: c/ 

cursor 

und 4 

  R$ 40,37 R$ 161,48 

66 Lima uso odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, 

comprimento:25 mm, aplicação: digital, 

tamanho: nº 10, componentes: c/ 
cursor 

und 2 

  R$ 40,37 R$ 80,74 

67 Lima uso odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: tipo kerr flexível, 

comprimento:25 mm, aplicação: digital, 

tamanho: nº 15, componentes: c/ 

cursor 

und 2 

  R$ 32,46 R$ 64,92 

68 Limas endodônticas tipo kerr – kit de 

limas n°15 ao 40 de 21 mm 
CX 2 

  R$ 40,37 R$ 80,74 

69 Lixas de acabamento e polimento 
dental com centro neutro cx c/ 150 

unidades 3m, 4x170mm 

CX 2 

  R$ 10,98 R$ 21,96 

70 Lubrificante odontológico, composição 

básica: óleo mineral, apresentação: 

spray com adaptador, aplicação: caneta 

de alta e baixa rotação, características 
adicionais: sem cfc c/200ml.  

frasco 5 

  R$ 24,12 R$ 120,60 

71 Luva para procedimento não cirúrgico, 

material: látex natural íntegro e 

uniforme, tamanho: pequeno, 

características adicionais: lubrificada 

com pó bioabsorvível, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: 

ambidestra, tipo uso: descartável, 

modelo: formato an caixa com 100 

und. 

CX 20 

  R$ 37,80 R$ 756,00 

72 Luva para procedimento não cirúrgico, 

material: látex natural íntegro e 

uniforme, tamanho: extrapequeno, 
características adicionais: lubrificada 

com pó bioabsorvível, descartável, 

apresentação: atóxica, tipo: 

ambidestra, tipo uso: descartável, 

modelo: forma caixa com 100 und. 

CX 20 

  R$ 37,80 R$ 756,00 
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73 Mandril odontológico, material: aço 

inoxidável, modelo: denteado, 

compatibilidade: para contra ângulo 

UND 4 

  R$ 6,60 R$ 26,40 

74 Máscara, tipo: antialérgico, tipo uso: 

descartável/único, tipo fixação: 

elástico, aplicação: em cirurgias, 
características adicionais: gramatura 

30 g/m², tripla camada de filtragem, 

formato: retangular, cor: branca. Caixa 

c/ 50 unidades. 

CX 60 

  R$ 21,48 R$ 1.288,80 

75 Microbush com 100 und. - 1 - Regular 

2.00mm kg 
UND 4 

  R$ 19,39 R$ 77,56 

76 Carbono para articular, material: em 
papel, formato: formato de fita, cor: 

dupla face - 1 cor, tipo uso: estéril, 

descartável, apresentação: em folha – 

embalagem c/ 12 und. 

caixa 3 

  R$ 23,63 R$ 70,89 

77 Papel grau cirúrgico 100mm x 100mt UND 3   R$ 77,97 R$ 233,91 

78 Pasta profilática, composição básica: 

pedra pomes, composição: lauril 

sulfato de sódio, características 

adicionais: com flúor. Bisnaga 90g 

BISNA

GA 
2 

  R$ 5,12 R$ 10,24 

79 Pedra pomes fina 100g. UND 2   R$ 5,15 R$ 10,30 

80 Pinça clínica odontológica de aço 

inoxidável. 
UND 20 

  R$ 19,98 R$ 399,60 

81 Placa de vidro para manipulação 10 

mm 
UND 2 

  R$ 11,75 R$ 23,50 

82 Porta-agulha, material: aço inoxidável, 

tipo: mayo hegar, comprimento:15 cm 
UND 5 

  R$ 58,05 R$ 290,25 

83 Organizador clínico uso odontológico, 
material: aço inoxidável, tipo: porta 

algodão, características adicionais: 

servido, com mola. 

UND 2 

  R$ 102,60 R$ 205,20 

84 Porta matriz odontológico, material:aço 

inoxidável, tipo:ivory nº 8 
UND 1 

  R$ 51,30 R$ 51,30 

85 Pote odontológico, material: vidro, 

formato: cilíndrico, transmitância: 
transparente, características 

adicionais:2 cavidades, tipo: dappen, 

tamanho:4 x 4 cm 

UND 5 

  R$ 7,08 R$ 35,40 

86 Resina composta foto polimerizavel, 

para dentes posteriores, composta por 

partículas nano hibridas, A2  

UND 5 

  R$ 67,17 R$ 335,85 

87 Resina composta foto polimerizavel, 

para dentes posteriores, composta por 
partículas nano hibridas, A3  

UND 3 
  R$ 74,25 R$ 222,75 

88 Resina composta foto polimerizavel, 

para dentes posteriores, composta por 

partículas nano hibridas, A3,5  

UND 2 

  R$ 78,30 R$ 156,60 

89 Resina composta foto polimerizavel, 

para dentes posteriores, composta por 

partículas nano hibridas, B 2  

UND 2 

  R$ 81,00 R$ 162,00 

90 Resina composta foto polimerizavel, 
para dentes posteriores, composta por 

partículas nano hibridas, B 3  

UND 2 

  R$ 94,50 R$ 189,00 

91 Resina composta, foto polimeriável, 

Tipo " Bulk Fill ", Fluída, Alta 
UND 2 

  R$ 256,50 R$ 513,00 
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viscosidade 

92 Resina composta, tipo: 

fotopolimerizável, tipo " bulk fill ", 
aspecto físico: fluída, baixa viscosidade 

UND 2 
  R$ 243,00 R$ 486,00 

93 Restaurador Provisório com flúor 

embalagem com no mínimo 25 gramas 
UND 2 

  R$ 40,50 R$ 81,00 

94 Selante Flurshild fofo, kit c/ 5 

unidades, 2g. 
KIT 4 

  R$ 256,50 R$ 1.026,00 

95 Sindesmótomo Oitavado Instrumento 

utilizado para descolar a gengiva do 

osso antes da extração, Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável e 

autolavável. 

UND 4 

  R$ 33,75 R$ 135,00 

96 Sonda odontológica, material: aço 

inoxidável, tipo: exploradora, modelo: 

nº 05, tipo cabo:c abo maciço. 

UND 15 

  R$ 20,25 R$ 303,75 

97 Sugador descartável cirúrgico, com 40 

unidades 
PCT 1 

  R$ 81,00 R$ 81,00 

98 Sugador, Material: Polímero, Tipo: P/ 
Higiene Oral, Características 

Adicionais: Com Espuma e Conector 

em "Y", Esterilidade: Não Estéril, 

Apresentação: Embalagem Individual, 

Tipo Uso: Descartável  

PCT 30 

  R$ 33,75 R$ 1.012,50 

99 Tesoura cirúrgica, modelo: íris reta 9 

cm em aço inoxidável golgran 
UND 5 

  R$ 37,80 R$ 189,00 

100 Teste de Vitalidade Endo Ice Spray 
Possui odor mentolado, à base de água 

-50°, Frasco com 200ml. 

UND 2 

  R$ 87,75 R$ 175,50 

101 Touca sanfonada pacote com 100 

unidades 
UND 20 

  R$ 19,15 R$ 383,00 

102 Verniz Dentário, Composição:C/ 

Fluoreto de Sódio 

FRASC

O 
2 

  R$ 54,00 R$ 108,00 

103 Filme radiológico, tipo: raio-x, 

dimensões: 30 x 40 cm 
UND 3 

  R$ 462,98 R$ 1.388,94 

104 Fixador radiológico, para processo 
manual, solução aquosa pronta para 

uso 

UND 3 

  R$ 31,99 R$ 95,97 

105 Revelador radiológico, tipo: solução 

aquosa pronta p/ uso, aplicação: para 

processamento manual 

FRASC

O 
2 

  R$ 63,14 R$ 126,28 

106 Moldeira odontológica, material: cera 

c/ espuma de poliuretano, tipo: p/ 
aplicação de flúor, modelo: simples, 

tipo uso: descartável **** 

UND 100 

  R$ 38,07 R$ 3.807,00 

TOTAL ................................................................................................................. 
R$ 25.770,01 

 

 
LOTE 002 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 Abaixador língua, madeira, descartável, 

14 cm, tipo espátula, 1,50 cm, 2 mm, 

pacote com 100 unidades. 

PCT 100 

  R$ 4,68 R$ 468,00 
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2 Agulha descartável, aço inoxidável, 5 

mm, 31g, caneta aplicadora de 

insulina, estéril, embalagem individual, 

caixa com 100 unidades 

CX 300 

  R$ 60,75 R$ 18.225,00 

3 Agulha, hipodérmica, 25 x 7, corpo em 

aço inox siliconizado, bisel curto 

trifacetado, conector em plástico luer, 
protetor, caixa com 100 unidades. 

CX 300 

  R$ 11,48 R$ 3.444,00 

4 Agulha descartável 13x4,5 cm, caixa 

com 100 unidades 
CX 1000 

  R$ 11,48 R$ 11.480,00 

5 Agulha hipodérmica descartável 25x 6, 

caixa com 100 unidades. 
CX 500 

  R$ 11,48 R$ 5.740,00 

6 Agulha hipodérmica, aço inoxidável 

siliconizado, 24 g x 3/4", bisel curto 

trifacetado, conector luer lock ou slip 
em plástico, protetor plástico, estéril, 

descartável, embalagem individual 

CX 50 

  R$ 16,47 R$ 823,50 

7 Agulha hipodérmica, aço inoxidável 

siliconizado, 18 g x 1 1/2", bisel curto 

trifacetado, conector luer lock ou slip 

em plástico, protetor plástico, estéril, 

descartável, embalagem individual 

CX 300 

  R$ 12,15 R$ 3.645,00 

8 Agulha hipodérmica, aço inoxidável 
siliconizado, 25 g x 3/8", bisel curto 

trifacetado, conector luer lock ou slip 

em plástico, protetor plástico, estéril, 

descartável, embalagem individual, 

caixa com 100 unidades **** 

CX 100 

  R$ 20,25 R$ 2.025,00 

9 Agulha, aço inoxidável, p/ caneta 
aplicadora, cerca de 32 g x 4 mm, 

conector luer lock ou slip, protetor c/ 

lacre, descartável, estéril **** 

CX 100 

  R$ 33,13 R$ 3.313,00 

10 Álcool etílico, 70% v/v, com emoliente, 

gel, frasco com 1000ml 
FRA 250 

  R$ 17,47 R$ 4.367,50 

11 Álcool etílico, hidratado, 70%_(70¿gl), 

líquido, frasco com 1000 ml 
FRA 1000 

  R$ 5,84 R$ 5.840,00 

12 Algodão, hidrófilo, em mantas, 
alvejado, purificado, isento de 

impurezas, enrolado em papel 

apropriado, não estéril, embalagem 

individual, rolo 500g 

ROLO 100 

  R$ 13,74 R$ 1.374,00 

13 Aparelho barbear, descartável, lâmina 

aço inox, 2 lâminas un, cabo plástico 
UND 10 

  R$ 0,94 R$ 9,40 

14 Esfigmomanômetro, Ajuste: Analógico, 

Aneróide, Tipo: de Braço, Faixa de 
Operação: Até 300 MMHG, Material 

Braçadeira: Braçadeira em Nylon, Tipo 

Fecho: Fecho em Metal, Tamanho: 

Adulto**** 

UND 40 

  R$ 135,00 R$ 5.400,00 

15 Atadura, crepom, 100% algodão, 10 

cm, cerca de 13 fios/ cm2, embalagem 
individual, rolo 1,80m 

UND 2000 
  R$ 0,65 R$ 1.300,00 

16 Atadura, crepom, 100% algodão, 12 

cm, cerca de 13 fios/ cm2, embalagem 

individual, rolo 1,80m 

UND 2000 

  R$ 0,68 R$ 1.360,00 

17 Atadura, crepom, 100% algodão, 15 

cm, cerca de 13 fios/ cm2, embalagem 

individual, rolo 1,80m 

UND 5000 

  R$ 1,11 R$ 5.550,00 
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18 Atadura, gessada, 100% poliéster, 10 

cm, rolo 3,60m 
UND 500 

  R$ 4,21 R$ 2.105,00 

19 Atadura, tecido algodão, 12 cm, 180 

cm, ortopédica, hidrófobo, com camada 

de goma em uma das faces **** 

UND 500 

  R$ 17,55 R$ 8.775,00 

20 Avental hospitalar, cirúrgico, 

polipropileno, único, cerca de 50 

g/cm2, manga longa, punho elástico, 
uso único 

UNID 300 

  R$ 33,75 R$ 10.125,00 

21 Avental descartável uso hospitalar, 30 

g/m2, manga longa, punho com 

elástico, branca, tamanho único, TNT 

100% polipropileno 

UNID 1.000 

  R$ 5,63 R$ 5.630,00 

22 Curativo, não tecido, resina e adesivo, 

com almofada viscose antisséptica, 
redondo, opaco, microporoso, 

hipoalergênico, estéril caixa com 500 

unidades 

UND 200 

  R$ 47,25 R$ 9.450,00 

23 Cateter oxigenoterapia, PVC flexível 

grau médico, tipo óculos, pronga 

silicone contorno arredondado, 

descartável, estéril, adulto, a prova de 
deformação e torção,2,10m, conector 

universal 

UND 1000 

  R$ 1,18 R$ 1.180,00 

24 Cateter periférico, polímero radiopaco, 

venoso, agulha aço inox, 16 gau, cerca 

50 mm, conector padrão, câmara 

refluxo c/ filtro, estéril, descartável, 
embalagem individual, caixa com 50 

unidades 

CX 3 

  R$ 116,10 R$ 348,30 

25 Cateter periférico, polímero radiopaco, 

venoso, agulha aço inox, 18 gau, cerca 

45 mm, conector padrão, câmara 

refluxo c/ filtro, estéril, descartável, 

embalagem individual, caixa com 50 
unidades 

CX 3 

  R$ 130,95 R$ 392,85 

26 Cateter periférico, polímero radiopaco, 

venoso, agulha aço inox, 20 gau, cerca 

30 mm, conector padrão, câmara 

refluxo c/ filtro, estéril, descartável, 

embalagem individual, caixa com 50 
unidades 

CX 5 

  R$ 44,55 R$ 222,75 

27 Cateter periférico, polímero radiopaco, 

venoso, agulha aço inox, 22 gau, cerca 

25 mm, conector padrão, câmara 

refluxo c/ filtro, estéril, descartável, 

embalagem individual, caixa com 50 
unidades. 

CX 5 

  R$ 114,75 R$ 573,75 

28 Cateter periférico, polímero radiopaco, 

venoso, agulha aço inox, 24 gau, cerca 

20 mm, conector padrão, câmara 

refluxo c/ filtro, estéril, descartável, 

embalagem individual, caixa com 50 

unidades 

CX 5 

  R$ 116,10 R$ 580,50 

29 Cateter periférico, venoso, tipo escalpe, 
agulha aço inox, 23 gau, c/ asa de 

fixação, tubo extensor, conector padrão 

c/ tampa, estéril, descartável, 

UND 500 

  R$ 0,45 R$ 225,00 



 25 

embalagem individual 

30 Cateter periférico, venoso, tipo escalpe, 
agulha aço inox, 25 gau, c/ asa de 

fixação, tubo extensor, conector padrão 

c/ tampa, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 200 

  R$ 0,47 R$ 94,00 

31 Cloreto de sódio, 0,9%_ solução 

injetável, frasco com abertura twist off, 

frasco 125ml 

FRA 600 

  R$ 7,13 R$ 4.278,00 

32 Cloreto de sódio, 0,9%_ solução 
injetável, sistema fechado, frasco 1000 

ml 

FRA 200 

  R$ 4,79 R$ 958,00 

33 Cloreto de sódio, 0,9%_ solução 

injetável, sistema fechado, frasco 

100ml 

FRA 2.000 

  R$ 1,89 R$ 3.780,00 

34 Cloreto de sódio, 0,9%_ solução 

injetável, sistema fechado, frasco 
250ml 

FRA 2.000 
  R$ 2,94 R$ 5.880,00 

35 Cloreto de sódio, 0,9%_ solução 

injetável, sistema fechado, frasco 

500ml 

FRA 1.000 

  R$ 3,02 R$ 3.020,00 

36 Coletor material perfurocortante, 

papelão, 1,5 l, alças rígidas e tampa, 

revestimento interno em polietileno alta 

densidade, descartável **** 

UND 1000 

  R$ 4,79 R$ 4.790,00 

37 Coletor material perfurocortante, 

papelão, 13 l, alças rígidas e tampa, 

revestimento interno em polietileno alta 

densidade, descartável 

UND 1000 

  R$ 6,40 R$ 6.400,00 

38 Compressa gaze, tecido 100% algodão, 

13 fios/cm2, cor branca, isenta de 

impurezas, 8 camadas, 7,50 cm, 7,50 
cm, 5 dobras, c/ fio radiopaco, estéril, 

descartável, pacote com 10 unidades. 

PCT 10.500 

  R$ 0,71 R$ 7.455,00 

39 Compressa gaze, tecido 100% algodão, 

13 fios/cm2, cor branca, isenta de 

impurezas, 8 camadas, 7,50 cm, 7,50 

cm, 5 dobras, descartável, pacote com 
500unidades. 

PCT 300 

  R$ 20,76 R$ 6.228,00 

40 Compressa gaze, tecido 100% algodão, 

tipo queijo, cor branca, isenta de 

impurezas, 8 camadas, 13 fios/cm2, 

91 cm, 91 m, 4 dobras, embalagem 

plástica individual 

UND 100 

  R$ 147,53 R$ 14.753,00 

41 Compressa hospitalar, cirúrgica, 100% 

algodão, cerca de 45 x 50 cm, c/ 
cordão identificador, uso único, pacote 

com 50 unidades 

PCT 100 

  R$ 182,25 R$ 18.225,00 

42 Conjunto de nebulização de ar 

comprimido. Contem conector amarelo 

3/4(16unf), mascara adulto. Copinho 

(micro nebulizador) extensão 
(mangueira) uso em ar comprimido 

hospitalar. 

UND 20 

  R$ 33,75 R$ 675,00 

43 Conjunto de nebulização de ar 

comprimido. Contem conector amarelo 

3/4(16unf), mascara infantil. Copinho 

UND 10 

  R$ 27,00 R$ 270,00 
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(micronebulizador) extensão 

(mangueira) uso em ar comprimido 

hospitalar. 

44 Detergente enzimático, a base de 

amilase, protease, lipase, celulase, 

peptidase, carboidrase, frasco com 

1000ml 

FRA 150 

  R$ 27,35 R$ 4.102,50 

45 Dreno cirúrgico, de penrose, látex 
atóxico, com pó bio-absorvível, com 

gaze, nº 1, descartável, estéril 

UND 15 

  R$ 2,06 R$ 30,90 

46 Equipo 2 vias com clamp UND 200   R$ 2,03 R$ 406,00 

47 Equipo bomba infusora, p/ nutrição 
enteral, isento de pvc, câmara 

gotejadora flexível c/ filtro de ar, gota 

padrão, corta fluxo, injetor lateral em 

"t", conector escalonado p/ sonda c/ 

tampa, adaptador rosqueado, estéril, 

descartável **** 

UND 200 

  R$ 1,21 R$ 242,00 

48 Equipo, p/nutrição enteral, pvc cristal, 
mín. 120 cm, câmara flexível c/filtro 

ar, gota padrão, regulador de fluxo, 

luer c/ tampa, estéril, descartável 

UNID 2000 

  R$ 2,11 R$ 4.220,00 

49 Equipo, de infusão, PVC cristal, mín. 

140 cm, câmara flexível c/filtro 

partículas 15 micras, gota padrão, 
regulador de fluxo, c/injetor lateral"y", 

auto cicatrizante, luer c/ tampa, 

estéril, descartável. 

UNID 1000 

  R$ 2,02 R$ 2.020,00 

50 Esfigmomanômetro, aneroide, 

braçadeira nylon 15 x 64cm com fecho 

em velcro, de 0 a 300 mm/hg, 
manguito e pera látex, manômetro  

UND 50 

  R$ 378,00 R$ 18.900,00 

51 Esparadrapo, tecido impermeável, 100 

mm, 4,50 m, impermeável, massa 

adesiva de zinco, cor da pele, tecido de 

algodão 

UND 1000 

  R$ 10,08 R$ 10.080,00 

52 Espéculo, polietileno, vaginal, grande, 

c/lubrificação, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 500 

  R$ 1,88 R$ 940,00 

53 Espéculo, polietileno, vaginal, médio, 
c/lubrificação, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 300 

  R$ 1,86 R$ 558,00 

54 Espéculo, polietileno, vaginal, pequeno, 

c/lubrificação, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 1000 

  R$ 1,66 R$ 1.660,00 

55 Estetoscópio, biauricular, adulto, 

auscultador duplo em liga de alumínio, 
tubo "y" em PVC, olivas anatômicas em 

PVC, haste em aço  

UND 40 

  R$ 33,79 R$ 1.351,60 

56 Estetoscópio, biauricular, olivas 

anatômicas PVC, haste aço inox, tubo 

"y" PVC, auscultador aço inox c/ anel 

de borracha, adulto 

UND 20 

  R$ 49,10 R$ 982,00 

57 Fio de sutura, nylon monofila mento, 
2-0, preta, 45 cm, com agulha, 3/8 

círculo cortante, 2,5 cm, estéril 

UND 48 

  R$ 1,57 R$ 75,36 
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58 Fio de sutura, nylon monofila mento, 

3-0, preto, 45 cm, com agulha, 3/8 

círculo cortante, 3,0 cm, estéril 

UND 48 

  R$ 2,20 R$ 105,60 

59 Fio de sutura, nylon monofila mento, 

4-0, preto, 45 cm, com agulha, 3/8 

círculo cortante, 2,5 cm, estéril 

UND 96 

  R$ 2,20 R$ 211,20 

60 Fio de sutura, nylon monofila mento, 

6-0, preto, 45 cm, com agulha, 3/8 
círculo cortante, 2,0 cm, estéril 

UND 48 
  R$ 4,68 R$ 224,64 

61 Fita adesiva, crepe, gomada, 19 mm, 

50 mm, multiuso 
UND 200 

  R$ 22,10 R$ 4.420,00 

62 Fita hospitalar, microporosa, dorso em 

não tecido, adesivo acrílico, cerca de 50 

mm, hipoalergênico, transparente, 

rolo10m 

ROLO 300 

  R$ 20,80 R$ 6.240,00 

63 Frasco - tipo almotolia, em polietileno 
(plástico), bico reto, longo, estreito, com 

protetor, tampa em rosca, âmbar, 250 

ml 

FRA 50 

  R$ 4,37 R$ 218,50 

64 Frasco - tipo almotolia, em polietileno 

(plástico), bico reto, longo, estreito, com 

protetor, tampa em rosca, 

transparente, 250 ml, graduado em ml 

FRA 50 

  R$ 4,33 R$ 216,50 

65 Recipiente nutrição enteral, plástico 
transparente, 300 ml, com tampa 

rosqueada, alça, etiqueta, bico 

conector, graduado, não estéril, 

atóxico, descartável, embalagem 

individual 

FRA 3.000 

  R$ 1,80 R$ 5.400,00 

66 Gel condutor, p/ ultrassonografia, 
frasco 300g 

FRA 10 
  R$ 9,07 R$ 90,70 

67 Glicose, 5%, solução injetável, sistema 

fechado, bolsa 1000ml 
BOLSA 50 

  R$ 108,00 R$ 5.400,00 

68 Glicose, 5%, solução injetável, sistema 

fechado, frasco 250 ml 
FRA 200 

  R$ 8,10 R$ 1.620,00 

69 Glicose, 5%, solução injetável, sistema 

fechado, frasco500 ml 
FRA 500 

  R$ 12,15 R$ 6.075,00 

70 Glicose, 5%, solução injetável, sistema 

fechado, bolsa 100 ml 
BOLSA 50 

  R$ 2,15 R$ 107,50 

71 Haste flexível, plástico, com ranhuras, 
algodão, com 2 pontas, caixa com 75 

unidades 

CX 50 

  R$ 8,70 R$ 435,00 

72 Hipoclorito de sódio a 2,5%, 

desinfetante hospitalar galão de 5 

litros. Com registro no ministério da 

saúde  

FRA 50 

  R$ 108,00 R$ 5.400,00 

73 Indicador biológico, terceira geração, 
autocontido, ampola com meio de 

cultura, bacillus stearothermophillus, 

resposta em 1 hora, para esterilização 

a vapor, caixa com 10unidades  

CX 100 

  R$ 47,25 R$ 4.725,00 

74 Iodo povidona (pvpi), a 10% (teor de 

iodo 1%), solução tópica aquosa, frasco 

1000ml 

FRA 10 

  R$ 34,39 R$ 343,90 

75 Lâmina bisturi, aço inoxidável, nº 11, 
descartável, estéril, caixa com 100 

unidades 

CX 5 

  R$ 31,90 R$ 159,50 
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76 Lanceta, aço inoxidável, ponta afiada, 

tri facetada, descartável, estéril, 

embalagem individual, com sistema 

retrátil 

CX 200 

  R$ 24,82 R$ 4.964,00 

77 Lanterna não elétrica, regulável, 

lanterna clínica com luz branca, 

hospitalar 

UND 5 

  R$ 45,66 R$ 228,30 

78 Lençol descartável, papel, 0.70 m, 50 
m, rolo 

ROLO 200 
  R$ 17,82 R$ 3.564,00 

79 Lençol descartável, TNT, 30 g/m2, 0,90 

m, 2 m, c/elástico 
UND 100 

  R$ 24,83 R$ 2.483,00 

80 Luva cirúrgica, látex natural, 6, estéril, 

comprimento mínimo de 28cm, 

lubrificada c/ pó bio absorvível, 

atóxica, descartável, anatômico, 
conforme norma ABNT c/ abertura 

asséptica 

PAR 300 

  R$ 1,95 R$ 585,00 

81 Luva cirúrgica, látex natural, 6,50, 

estéril, comprimento mínimo de 28cm, 

lubrificada c/ pó bio absorvível, 

atóxica, descartável, anatômico, 

conforme norma ABNT c/ abertura 
asséptica 

PAR 300 

  R$ 1,88 R$ 564,00 

82 Luva cirúrgica, látex natural, 7, estéril, 

comprimento mínimo de 28cm, 

lubrificada c/ pó bio absorvível, 

atóxica, descartável, anatômico, 

conforme norma ABNT c/ abertura 
asséptica 

PAR 300 

  R$ 1,86 R$ 558,00 

83 Luva cirúrgica, látex natural, 7,50, 

estéril, comprimento mínimo de 28cm, 

lubrificada c/ pó bio absorvível, 

atóxica, descartável, anatômico, 

conforme norma ABNT c/ abertura 

asséptica 

PAR 300 

  R$ 1,95 R$ 585,00 

84 Luva cirúrgica, látex natural, 8, estéril, 

comprimento mínimo de 28cm, 

lubrificada c/ pó bio absorvível, 

atóxica, descartável, anatômico, 

conforme norma ABNT c/ abertura 

asséptica 

PAR 200 

  R$ 1,95 R$ 390,00 

85 Luva para procedimento não cirúrgico, 
látex natural íntegro e uniforme, 

médio, lubrificada com pó bio 

absorvível, estéril, atóxica, ambidestra, 

descartável, formato anatômico, 

resistente à tração, caixa com 100 
unidades M 

CX 500 

  R$ 50,73 R$ 25.365,00 

86 Luva para procedimento não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, extra 

pequeno, lubrificada com pó bio 

absorvível, descartável, atóxica, 

ambidestra, descartável, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa 
com 100 unidades PP 

CX 500 

  R$ 53,88 R$ 26.940,00 

87 
Luva para procedimento não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, extra 

pequeno, lubrificada com pó bio 

CX 500 

  R$ 39,03 R$ 19.515,00 
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absorvível, descartável, atóxica, 

ambidestra, descartável, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa 

com 100 unidades P 

88 Luva para procedimento não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, 

grande, lubrificada com pó bio 
absorvível, descartável, atóxica, 

ambidestra, descartável, formato 

anatômico, resistente à tração, caixa 

com 100 unidades G 

CX 200 

  R$ 46,11 R$ 9.222,00 

89 Luva para procedimento não cirúrgico, 

látex natural íntegro e uniforme, 
grande, sem pó, ambidestra 

PAR 300 
  R$ 0,87 R$ 261,00 

90 Malha tubular ortopédica, algodão, 12 

cm, rolo com 15 m 
ROLO 10 

  R$ 9,42 R$ 94,20 

91 Malha tubular ortopédica, algodão, 20 

cm, rolo com15 m 
ROLO 10 

  R$ 19,28 R$ 192,80 

92 Manitol, 20%, solução injetável, 

sistema fechado bolsa 250ml 
BOLSA 200 

  R$ 6,16 R$ 1.232,00 

93 Máscara, p/ isolamento respiratório, 

descartável, tiras polipropileno, 4 

camadas, filtração mínima 95%, 0,3 
micra, fechada, bico de pato 

UNID. 1000 

  R$ 4,70 R$ 4.700,00 

94 Máscara, respirador, filtragem 

bacteriana >95%, p/partículas 0,3 

micra, aprovado pelo niosh n 95, 4 

camadas 

UNID. 1500 

  R$ 3,46 R$ 5.190,00 

95 Máscara cirúrgica, não tecido,3 

camadas, pregas horizontais, atóxica, 
com elástico, clip nasal embutido, 

hipoalergênica, descartável, caixa com 

100 unidades 

CX 3.000 

  R$ 25,36 R$ 76.080,00 

96 Máscara de alta concentração de 

oxigênio com reservatório: e indicada 

para administra oxigênio 

UND 50 

  R$ 40,50 R$ 2.025,00 

97 Máscara, tipo: antialérgico, tipo uso: 
descartável/único, tipo fixação: 

elástico, aplicação: em cirurgias, 

características adicionais: gramatura 

30 G/M², tripla camada de filtragem, 

formato: retangular, cor: branca, caixa 

com 50 unidades 

CX 500 

  R$ 18,44 R$ 9.220,00 

98 Mepivacaína cloridrato, 3%, solução 
injetável, tubete 1,80ml 

TUBET
E 

500 
  R$ 1,95 R$ 975,00 

99 Oxímetro, dedo, 0 a 100%, cerca de 20 

a 250 bpm, cerca 24 h, pilha, c/ sensor  
UND 15 

  R$ 99,88 R$ 1.498,20 

100 Papel filme, material: PVC - cloreto de 

polivinila, comprimento:100 m, 

largura:28 cm, apresentação: rolo 

100mt  

ROLO 2 

  R$ 27,00 R$ 54,00 

101 Papel grau cirúrgico, 15 cm, 100 m ROLO 80   R$ 78,81 R$ 6.304,80 

102 Papel grau cirúrgico, 20 cm, 100 m ROLO 50   R$ 148,50 R$ 7.425,00 

103 Papel grau cirúrgico, c/ indicador 

químico, 10 cm, 100 m, embalar 

material para esterilização 

ROLO 50 

  R$ 94,50 R$ 4.725,00 

104 Papel termo sensível, 210 mm, 30 m, ROLO 50   R$ 35,10 R$ 1.755,00 
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eletrocardiograma 

105 Protetor solar, uva/uvb, fator 60, loção 

cremosa 
UND 300 

  R$ 55,92 R$ 16.776,00 

106 Ringer, associado com lactato de sódio, 

solução injetável, sistema fechado, 

frasco 500ml 

FRA 100 

  R$ 4,09 R$ 409,00 

107 Saco plástico lixo, 50 l, leitoso, largura: 

70 cm, altura: 57 cm, aplicação 

hospitalar, material: polietileno alta 
densidade 

PCT 10.000 

  R$ 0,26 R$ 2.600,00 

108 Seringa, polipropileno transparente 

(plástico), 50/60 ml, bico tipo cateter, 

êmbolo com ponteira de borracha  

UND 400 

  R$ 2,43 R$ 972,00 

109 Seringa, polipropileno, 0,5 ml, bico 

central luer lock ou slip, êmbolo de 

borracha, graduada (escala ui), 
numerada, c/ agulha 30 g x 5/16", 

estéril, descartável, embalagem 

individual 

UND 10.000 

  R$ 0,41 R$ 4.100,00 

110 Seringa, polipropileno, 10 ml, bico 

central luer  slip, êmbolo de borracha, 

graduada, numerada, estéril, 
descartável, embalagem individual 

UND 10.000 

  R$ 0,44 R$ 4.400,00 

111 Seringa, polipropileno, 20 ml, bico 

central luer  slip, compatível com 

bomba infusora, estéril, descartável, 

embalagem individual, sem rosca. 

UND 8.000 

  R$ 0,66 R$ 5.280,00 

112 Seringa, polipropileno, 20 ml, bico 

central luer  slip, compatível com 

bomba infusora, estéril, descartável, 
embalagem individual 

UND 5.000 

  R$ 0,59 R$ 2.950,00 

113 Seringa, polipropileno, 3 ml, bico 

central luer  slip, êmbolo de borracha, 

graduada, numerada, estéril, 

descartável, embalagem individual 

UND 10.000 

  R$ 0,30 R$ 3.000,00 

114 Seringa, polipropileno, 5 ml, bico 

central luer  slip, êmbolo de borracha, 
graduada, numerada, estéril, 

descartável, embalagem individual 

UND 12.000 

  R$ 0,33 R$ 3.960,00 

115 Sonda nasogástrica, PVC flexível, levine 

longa, c/orifício na extremidade distal, 

nº 08, atóxica, a traumática, estéril e 

descartável, siliconizada, embalagem 

individual (ms) 

UND 100 

  R$ 1,04 R$ 104,00 

116 Sonda nasogástrica, PVC flexível, levine 
longa, c/orifício na extremidade distal, 

nº 16, atóxica, a traumática, estéril e 

descartável, siliconizada, embalagem 

individual (ms) 

UND 200 

  R$ 1,17 R$ 234,00 

117 Sonda para aspiração traqueal com 

válvula nº 16 
UND 20 

  R$ 1,27 R$ 25,40 

118 Sonda trato digestivo, oro ou 
nasogástrica, levine, PVC, nº 12, curta, 

cerca 50 cm, conector padrão c/ 

tampa, ponta distal fechada, c/ 

orifícios laterais, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 100 

  R$ 0,71 R$ 71,00 
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119 Sonda trato digestivo, oro ou 

nasogástrica, levine, PVC, nº 14, curta, 

cerca 50 cm, conector padrão c/ 

tampa, ponta distal fechada, c/ 

orifícios laterais, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 150 

  R$ 0,72 R$ 108,00 

120 Sonda trato digestivo, oro ou 
nasogástrica, levine, PVC, nº 16, curta, 

cerca 50 cm, conector padrão c/ 

tampa, ponta distal fechada, c/ 

orifícios laterais, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UNID 100 

  R$ 0,77 R$ 77,00 

121 Sonda trato digestivo, oro ou 
nasogástrica, levine, PVC, nº 18, curta, 

cerca 50 cm, conector padrão c/ 

tampa, ponta distal fechada, c/ 

orifícios laterais, estéril, descartável, 

embalagem individual 

UND 100 

  R$ 0,87 R$ 87,00 

122 Sonda trato urinário, foley, borracha, 

14 french, 2 vias, conectores padrão, 
c/ balão cerca 30 ml, ponta distal 

cilíndrica fechada, c/ orifícios laterais, 

estéril, descartável, embalagem 

individual 

UND 100 

  R$ 3,70 R$ 370,00 

123 Sonda trato urinário, foley, borracha, 

16 french, 2 vias, conectores padrão, 
c/ balão cerca 30 ml, ponta distal 

cilíndrica fechada, c/ orifícios laterais, 

estéril, descartável, embalagem 

individual 

UND 100 

  R$ 3,57 R$ 357,00 

124 Sonda trato urinário, foley, borracha, 

18 french, 2 vias, conectores padrão, 

c/ balão cerca 30 ml, ponta distal 
cilíndrica fechada, c/ orifícios laterais, 

estéril, descartável, embalagem 

individual 

UND 100 

  R$ 3,67 R$ 367,00 

125 Sonda trato urinário, foley, borracha, 

20 french, 2 vias, conectores padrão, 

c/ balão cerca 30 ml, ponta distal 
cilíndrica fechada, c/ orifícios laterais, 

estéril, descartável, embalagem 

individual 

UND 100 

  R$ 3,56 R$ 356,00 

126 Sonda trato urinário, uretral, silicone, 

12 french, conector padrão c/ tampa, 

cerca 40 cm, ponta distal cilíndrica 

fechada, c/ orifícios laterais, estéril, 
descartável, embalagem individual 

UND 1000 

  R$ 2,22 R$ 2.220,00 

127 Sonda trato urinário, uretral, silicone, 

10 french, conector padrão c/ tampa, 

cerca 40 cm, ponta distal cilíndrica 

fechada, c/ orifícios laterais, estéril, 

descartável, embalagem individual 

UND 10.000 

  R$ 2,79 R$ 27.900,00 

128 Termômetro clínico, digital, até 45ºC, 
uso auricular e de testa, c/ alarmes, 

memória até 30 medições, embalagem 

individual 

UND 20 

  R$ 81,48 R$ 1.629,60 

129 Termômetro, digital, -10ºC a +60ºC, 

plástico e aço inox, com cabo extensor 
UND 20 

  R$ 93,46 R$ 1.869,20 
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de 1,80 m, +/- 1 ºc, bateria 1,5v 

tamanho aaa 

130 Termômetro, digital, -50¿c a +70 ºC, 
geladeira, plástico, display cristal, base 

magnética, alarme, sensor, pilha 

UND 20 

  R$ 165,42 R$ 3.308,40 

131 Tesoura, aço inoxidável, 15 cm, reta, 

mayo stille 
UND 10 

  R$ 58,70 R$ 587,00 

132 Teste imuno cromatográfico de etapa 

única, para determinação qualitativa 

da gonodotrofina coriônica humana 

(HCG), na urina e no soro. Utilizam 
dois tipos de anticorpos que 

identificam a presença do hormônio 

HCG, com sensibilidade de 25 ul/ml . 

Caixa com uma unidade 

CX 300 

  R$ 5,04 R$ 1.512,00 

133 Tira para determinação de glicemia 

para (aparelho ACCU CHEK ACTIVE) 
caixa com 50 unidades 

UND 10 
  R$ 121,50 R$ 1.215,00 

134 Touca hospitalar, não tecido 100% 

polipropileno, com elástico em toda 

volta, sem cor, cerca de 30 g/m2, 

único, descartável, hipoalergênica, 

atóxica, inodora, unissex, caixa com 

100 unidades 

CX 150 

  R$ 17,58 R$ 2.637,00 

135 Umidificador, polipropileno c/inserto 
de latão, 250 ml, boca larga, cores, 

identificação (ABNT NB 24), oxigênio, 

conexão borboleta de inserto latão e 

polipropileno, conexão saída latão 

cromado p/mangueira c/máscara 

UND 100 

  R$ 20,24 R$ 2.024,00 

TOTAL ............................................................................................................... R$ 585.940,85 

 
LOTE 03 – FRALDAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 Fralda descartável, anatômico, 

pequeno, de 40 a 70 kg, flocos de gel, 

abas antivazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multia justáveis, adulto, 

algodão não desfaça quando molhado, 
pacote com 10 unidades. 

PCT 400 

  R$ 13,49 R$ 5.396,00 

2 Fralda descartável, anatômico, médio, 

acima de 70 kg, flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa ajustável, fitas 

adesivas multi ajustáveis, reutilizáveis, 

algodão não desfaça quando molhado, 

pacote com 8 unidades. 

PCT 2.000 

  R$ 13,49 R$ 26.980,00 

3 Fralda descartável, anatômico, grande, 
acima de 90 kg, flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa ajustável, fitas 

adesivas multi ajustáveis, reutilizáveis, 

algodão não desfaça quando molhado, 

pacote com 8 unidades.  

PCT 2.000 

  R$ 13,49 R$ 26.980,00 

4 Fralda descartável, anatômico, extra 
grande, acima de 120 kg, flocos de gel, 

abas antivazamento, faixa ajustável, 

fitas adesivas multi ajustáveis, 

PCT 1000 

  R$ 13,49 R$ 13.490,00 
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reutilizáveis, algodão não desfaça 

quando molhado, pacote com 7 ou 8 

unidades. 

TOTAL ...................................................................................................... R$ 72.846,00 

 
LOTE 04 – EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 Pistola com mangueira espirolada 

com pressão de água para lavagem de 
materiais. 

 UND  1 
  R$ 4.070,00 R$ 4.070,00 

2 Pistola com mangueira espirolada 

para secagem de materiais. Deverá 

ser instalada na saída de ar 

comprimido. 

 UND  1 

  R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

3 Garrote, material: faixa elástica, 

componente adicional: sistema de 

trava em plástico, tamanho: adulto 

 UND 5 

  R$ 33,75 R$ 168,75 

4 Garrote, material: faixa elástica, 
componente adicional: sistema de 

trava em plástico, tamanho: infantil 

 UND  5 

  R$ 40,50 R$ 202,50 

5 Monitor multi parametro, tipo: pré 

configurado/ modular, parâmetros: 

ECG, PNI, PI, SPO2, TEMP, RESP, 

DC, registro: 8 curvas.  

 UND  1 

  R$ 16.500,00 R$ 16.500,00 

6 Desinfetante, composição: á base de 
quaternário de amônia, princípio 

ativo: cloreto alquil. dimetil benzil 

amônio + tensioativos, teor ativo: teor 

ativo em torno de 1,5%, forma física: 

solução aquosa.  

 UND  6 

  R$ 84,00 R$ 504,00 

7 Eletrodo, aplicação1: p/ 
monitorização cardíaca- ECG, 

modelo: de superfície, tipo: adesivo, 

material sensor: p/ambiente 

ressonância magnética MRI, adicinal 

1:C/ gel condutor, tamanhos: adulto, 

acessório:S/ cabo, esterilidade: uso 
único.  

 UND  250 

  R$ 1,50 R$ 375,00 

8 Concentrador de oxigênio, tipo: 

elétrico, tipo gabinete: gabinete 

plástico resistente, concentração: 

concentração mínima 90%, 

componentes: alarme sonoro, sistema 
de segurança, acessórios: 

umidificador, filtros, cânula ou 

máscara, características adicionais  

 UND  2 

  R$ 5.500,00 R$ 11.000,00 

9 Papel termo sensível, 210 mm, 30 m, 

eletrocardiograma 
 UND  15 

  R$ 47,25 R$ 708,75 

10 Lavadora laboratório, material: aço 

inox, ajuste: com ajuste digital, 

capacidade:12 litros, componentes: 
com suporte removível.  

 UND  2 

  R$ 6.366,67 R$ 12.733,34 

11 Aparelho iluminador trans dérmico, 

aplicação: visual vasos sanguíneos, 

material: diodos emissores de luz, 

 UND  2 

  R$ 270,00 R$ 270,00 
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característica adicional: móvel com 

rodízios.  

12 Dispositivo p/ medidas 
antropométricas, tipo :tipo régua, 

material :madeira, escala graduação: 

c/ escala métrica – mm e cm, faixa 

medição: cerca de  2,0 M, componente 

III:Bilateral.  

UND 1 

  R$ 562,50 R$ 1.125,00 

13 Dispositivo p/ medidas 

antropométricas, tipo :tipo trena, 
material :alumínio anodizado, escala 

graduação: c/ escala  métrica - MM E 

CM, faixa medição: cerca de  2,3 M, 

componente I:C/ visor, componente 

II: Retrátil, C/ trava, adicional: fixo de 
parede. 

UND 2 

  R$ 827,01 R$ 827,01 

14 Dispositivo p/ medidas 

antropométricas, tipo: balança 

pediátrica, modelo: elétrica, material: 

gabinete plástico, componente I: C/ 

visor e ajuste digital, componente II: 

concha anatômica em polipropileno 
injetado, componente III: pés 

reguláveis, capa. 

UND 1 

  R$ 4.070,00 R$ 4.070,00 

TOTAL ................................................................................................................... R$ 51.184,35 

 

 
.......local....,  .......  de  ........................ de 2.021 

............................................................................. 
(Nome e assinatura do Representante legal do proponente) 

C.P.F. N.º.................................................. 
R.G.Nº .................................................... 

 

 

 

Obs: A não identificação da marca implicará na desclassificação da empresa para o 
item em julgamento. 
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(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO II 
PROCURAÇÃO (sugestão) 

 

 
 

 A empresa ..........................................................., com sede e foro na 
....................................., n.º .........., (complemento, sala, etc), na cidade de 
........................, Estado ............................, inscrita no CNPJ sob n.º 

n.............................., com inscrição Estadual sob n.º ........................................, 
neste ato representada pelo (sócio-gerente, Administrador etc), Senhor 
......................., (qualificação pessoal), portador da Cédula de Identidade n.º 

.........................., expedida pelo (órgão expedidor), e do CPF sob n.º 

........................, que pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

seu PROCURADOR, o (a) Senhor (a) ......................................., (qualificação 
pessoal), portador (a) da Cédula de Identidade n.º .........................., expedida pelo 
(órgão expedidor), e do CPF sob n.º ........................, (especificar a função na 

empresa), a quem confere poderes especifico para representar a outorgante junto 
ao Município de Iracema do Oeste, Estado do Paraná, para participar do Processo 
Licitatório n.º 079/2021, Modalidade Pregão n.º 040/2021, podendo praticar os 

atos concernente a entrega de documentos de identificação, envelopes de 
habilitação e de proposta, oferecer lances verbais de preços, interpor e desistir de 

recursos, negociar preços e demais condições, transigir, desistir, prestar 
informações, assinar atas, mapas comparativos de preços, planilhas e demais 
documentos, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao referido 

processo licitatório, (facultativo poderes para substabelecer), dando tudo por bom 
firme e valioso.   

 
 

                  ..............................(local .........., ..... de ................. de 2021 

 
 
 

 
   Nome legível com assinatura com firma reconhecida 
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(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO III 
SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO (sugestão) 

 

 
 

 
(Nome do Substabelecente/Procurador), (qualificação pessoal), portador 

(a) da Cédula de Identidade n.º ..........................,  inscrito no CPF sob n.º 

........................, residente e domiciliado ......................., Substabelece (com ou 

sem) reservas de poderes, na pessoa de (Nome do Substabelecido/representante), 

(qualificação pessoal), portador (a) da Cédula de Identidade n.º .........................., 

e inscrito no CPF sob n.º ........................, residente e domiciliado 

............................, os poderes que lhe foram outorgados conforme Instrumento 

Público/Particular de Procuração lavrado ás fls....., do livro nº......., em data 

de.........., do Tabelionato............., em anexo, para participar do Processo 

Licitatório n.º 079/2021, Modalidade Pregão n.º 040/2021.  

 

 
 
 

..............................(local .........., ..... de ................. de 2021 
 

 
 
 

Nome legível com assinatura com firma reconhecida 
 

 
 
 

 
Obs. Em caso de substabelecimento com reserva de poderes, classificar os 
poderes pertinentes ao processo licitatório. 
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(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no 

CNPJ n.º _____________, com endereço _____________________, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr.(a) ________________, portador(a) do documento de 

identidade RG n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, 

DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 

___________________________(microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme o caso) nos termos do Artigo 3º  caput, incisos I e II da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

                        .......local....,  .......  de  ........................ de 2.021. 
 
 

 
           .............................................................................  
                       (Nome e assinatura do Representante legal do proponente) 

                       C.P.F. N.º.................................................. 
                       R.G.Nº ...................................................  
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(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE PRÉ-HABILITAÇÃO 

 

 
 

 
 

Ao 

Município de Iracema do Oeste – PR  
Sr. Pregoeiro,  
 

 
Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, inciso 

VII, da Lei n° 10.520/2002, que a empresa ...............................(indicação da 
Razão Social) ..................cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021, instaurado pelo Município de Iracema 

do Oeste. 
 
                        .......local....,  .......  de  ........................ de 2.021. 
 

 
 

           .............................................................................  
                       (Nome e assinatura do Representante legal do proponente) 
                       C.P.F. N.º.................................................. 

                       R.G.Nº ...................................................  
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(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
  

 Pela presente, declaro para os fins de direito, que a empresa 
..................(indicação da Razão Social)................. na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

040/2021, instaurado pelo Município de Iracema do Oeste, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas.  

 
 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 
 
 

             .......local....,  .......  de  ........................ de 2.021. 
 

 
 
  .............................................................................  

               (Nome e assinatura do Representante legal do proponente) 
               C.P.F. N.º.................................................. 
                R.G.Nº ...................................................  
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  (papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 
 

Eu ..............(nome completo)..........., representante legal da empresa 

...............(indicação da Razão Social)........., na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
040/2021, instaurado pelo Município de Iracema do Oeste, declaro, na forma e 

sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais 
legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 

de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal. 

 
 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 
 

 
   .......local....,  .......  de  ........................ de 2.021. 
 

 
 

  .............................................................................  
               (Nome e assinatura do Representante legal do proponente) 
               C.P.F. N.º.................................................. 

                R.G.Nº ...................................................  
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(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato. 

 
 
 

Razão Social da proponente: ___________________________________________________, 
 

Endereço _____________________________________________________________________, 
 
Bairro _______________________________________________ CEP: ___________________, 

 
Cidade _______________________________, Estado _______________________________, 
 

CNPJ nº ______________________________________________________________________, 
 

Nº de Registro na Junta Comercial _________________data de registro ____________, 
 
Inscrição Estadual nº _________________________________________________________, 

 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ____________________________________________, 
 

Nº do telefone ______________________  Nº de telefone fixo ____________________, 
 

E-mail __________________________________________________________________. 
 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (aac), 

 
________________________________________________________________________________ 

 
Função do representante legal, (aac), ___________________________________________ 
 

Endereço residencial do  representante legal, (aac), _____________________________ 
 
Cidade_______________________________  CEP:____________________________________ 

 
RG nº _______________________ Órgão emissor (acc) _________________ 

 
CPF nº ____________________________________________________________ 
 

    Local e data ____/______/2021. 
 

 
________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 



 42 

(papel timbrado da proponente) 

 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

 

 
 

 
   Declaramos para os devidos fins que a empresa:.................... 
inscrita no CNPJ sob nº .........................., vem através de seus representante 

legal abaixo identificado e assinado, declarar que concorda com todas as 
exigências estabelecidas no Edital de Pregão n.º 040/2021,  bem como da minuta 
do contrato que integra o referido Edital, e que fará a entrega do objeto licitado no 

prazo e no local, conforme solicitação do Município de Iracema do Oeste. 
 

 
 
 

..............., ........ de ....................... de 2021. 
 
 

 
 
 

 
________________________________________ 

Nome e assinatura do representante  
Legal com o nº do RG e CPF 
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ANEXO IX 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N.º 040/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE, , Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, sob número 95.583.555/0001-10, estabelecido na Rua Professor Vieira 

de Alencar, 441, centro, nesta cidade, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, Senhora ELZA HAASE RODRIGUES, brasileira, casada, residente na 

Rua Elias Pinheiro, 36, Centro, CEP 85.833-000, nesta cidade, portadora do CPF 

n.º 795.615.789-72 e da Carteira de Identidade RG nº 5.746.579-4 - SSP-PR, 

doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR; e de outro lado a 

empresa ........................... estabelecida à ..............., no Município de 

....................... – PR, CEP – ................, inscrita   no  CNPJ sob   N.º ..............., 

inscrição estadual, ............., neste ato representado pelo Senhor.................., 

portador do CPF sob nº. ................,  cédula de identidade RG n.º ....................-

SSP/PR,  Residente e Domiciliado à ..................., no município de ................... - 

PR, e CEP – ................., doravante denominada simplesmente DETENTORA, 

resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – A presente Ata tem por objeto constituir o registro de preços para eventuais 

e futuras aquisições de Materiais Médicos Hospitalares, Materiais 

Odontológicos e equipamentos para saúde destinados ao Centro de Saúde de 

Iracema do Oeste – PR, nas quantidades estimadas e valores descritos na 

Clausula Segunda.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIOS 

DE ATUALIZAÇÃO, CORREÇÃO MONETÁRIA E DOCUMENTAÇÃO. 

 
2.1 – Os preços registrados são conforme tabela abaixo: 

(OS ITENS, PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS SERÃO ESPECIFICADOS CONFORME 
PROPOSTA VENCEDORA) 

 
2.2 - O valor total dos itens registrados é de R$ .................(.....................). 
 

2.3 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: parceladamente, até o 15º 

(décimo quinto) dia do mês subsequente ao da emissão da Nota Fiscal/Fatura, 

desde que o objeto deste licitação tenha sido efetivamente entregue e aceito pela 

Administração Municipal, que será efetuado através de crédito em conta bancária 

de titularidade do contratado, junto ao Banco do Brasil S/A.  
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2.4 - Em caso de atraso do pagamento previsto na alínea “c”, o valor será 

atualizado no seu efetivo pagamento, aplicando-se a variação do IPCA do IBGE , 

desde que a Detentora não tenha concorrido para o atraso. 

 
2.5 - A Detentora apresentou regularmente a Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e o Certificado de 

Regularidade do FGTS, com validade nesta data, tendo assim cumprido com a 

determinação legal estabelecida na Constituição Federal. 

2.5.1 - O Pagamento estará condicionado a comprovação de regularidade para 

com a Seguridade Social, mediante a Certidão Negativa junto ao INSS e FGTS. 

 
2.5.2 – O Órgão Gerenciador não se responsabilizará pelo atraso de pagamento 

no caso da falta de regularidade para com a Seguridade Social, nem tampouco 

pelo pagamento de atualização monetária. 

 
2.6 - Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
2.7 - O ÓRGÃO GERENCIADOR monitorará os preços registrados, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve os custos dos registrados. 

 
3 - REVISÃO/ALTERAÇÃO E SUSPENSÃO DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação 

do custo de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais 

como para menos, reclassificando-se os preços, bem como nas demais hipóteses 

previstas na Lei no 8.666/93. 

 
3.2 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão 

os praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente 

registrado. 

 
3.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido 

dirigido ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de 

até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do 

desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 

formadores dos originalmente registrados, devidamente assinada sobre 

carimbo da empresa; 
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b) Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal (is) dos elementos formadores do 

novo preço. 

 
3.4 - Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 
3.5 - A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 

período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA, FATURAMENTO DA NOTA 
FISCAL E DA VIGÊNCIA  

 
4.1 - O prazo de entrega dos objetos será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, 
após requisição da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
4.2 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a contar 

da data de sua assinatura. 

 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens conforme o especificado 

na cláusula primeira deste instrumento. 
 

4.4 - A Nota Fiscal deverá discriminar a quantidade e o produto a ser entregue, 
além do valor de cada item e somatório total, não sendo aceita Nota com 
quantidade superior ou inferior da efetiva entrega da mercadoria. 

 
4.5 - O recebimento dos materiais será efetivado nos seguintes termos: 

4.5.1 - PROVISORIAMENTE: Para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos gêneros alimentícios ofertados com as especificações constantes na cláusula 
primeira; 

 
4.5.2 - DEFINITIVAMENTE: Após a verificação da qualidade e quantidade dos 
gêneros alimentícios e conseqüente aceitação pelo setor competente. 

 
4.6 - Após o recebimento dos materiais, se vier a qualquer tempo durante a sua 

utilização normal, ser constatado discrepância com as especificações, proceder-
se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a substituição dos 
mesmos, sem ônus para o Órgão Gerenciador. 

 
4.7 - A falta de entrega no prazo e no local estabelecido, seja parcial, caracteriza 
descumprimento da Ata de Registro de Preços, sujeito a multa administrativa, e 

na reincidência implicará na rescisão do presente instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1 - Os recursos financeiros para cumprimento deste instrumento são oriundos 
do Tesouro Municipal. 
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5.2 - As despesas, objeto deste instrumento, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária, consignada no orçamento geral do Município: 
 

ORGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO 

ATIVIDADE 

DESPESAS FONTE REDUZIDO 

07 01 10 301 1010 2.331 3.3.90.30 000 304 

07 01 10 301 1010 2.331 3.3.90.30 303 305 

07 01 10 301 1010 2.331 3.3.90.30 510 306 

07 01 10 301 1010 2.334 3.3.90.30 303 356 

07 01 10 301 1010 2.334 3.3.90.30 510 357 

07 01 10 305 1011 2.333 3.3.90.30 000 333 

07 01 10 305 1011 2.333 3.3.90.30 303 334 

07 01 10 305 1011 2.333 3.3.90.30 510 335 

07 02 10 301 1010 2.340 3.3.90.30 0494 389 

07 02 10 301 1010 2.344 3.3.90.30 0494 400 

07 02 10 301 1010 2.349 3.3.90.30 0495 414 

07 02 10 301 1019 2.348 3.3.90.30 0497 410 

07 01 10 301 1010 2.331 4.4.90.52 000 324 

07 01 10 301 1010 2.331 4.4.90.52 303 325 

07 01 10 302 1010 2.336 4.4.90.52 000 348 

07 02 10 301 1010 2.340 4.4.90.52 0494 392 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
 

6.1 – O Órgão Gerenciador manterá durante toda a execução do instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas previamente. 

6.2 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a Detentora 
receberá notificação por escrito do Órgão Gerenciador para apresentar defesa, 
facultando-lhe, nesta oportunidade, se de conveniência da Administração, prazo 

para adequação quanto às suas obrigações. 
 

6.3 - Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a DETENTORA 

às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93 e cumulativas às do 
art. 7.º da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, adiante transcrito: 

6.3.1 -  advertência; 
 

6.3.2 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia de 

atraso injustificado no cumprimento do objeto deste instrumento, e atraso em 
efetuar as substituições devidas; 
 

6.3.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa 
no cumprimento do objeto deste instrumento. 

 
6.3.4 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores deste Município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais, para a Detentora que deixar de entregar a 

documentação necessária ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

instrumento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 

6.3.5 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo 
com a natureza da falta; 

 
6.3.6 - declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
6.4 - Qualquer multa ou encargo imputado a Detentora e não pago no prazo 
concedido pelo Órgão Gerenciador, será inscrito em Dívida Ativa do Município e 

cobrado com base na Lei Federal n.º 6830, de 1980, sem prejuízo da atualização 
monetária pelo IPCA do IBGE ou outro índice que porventura venha a substituí-
lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes 

casos: 

7.1.1 – Pelo Município de Iracema do Oeste, quando for por este julgado que o 

fornecedor esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 

exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não 

observância das normas legais; 

 
7.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que 

está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 

licitação e devidamente aceita pelo Município de Iracema do Oeste, nos termos 

legais; 

 
7.1.3 - Por relevante interesse do Município, devidamente justificado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente instrumento tem por embasamento legal as disposições da Lei 

8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/2013 e de acordo com o Processo Licitatório 

nº. 079/2021, Modalidade Pregão nº. 040/2021, sendo que, o Edital o integra e o 

completa, obrigando as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

A contratada obrigar-se-á: 
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9.1 - Providenciar a entrega do objeto a que se refere este instrumento, de acordo 

estritamente com as especificações descritas na cláusula primeira, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 
9.2 -  Manter, durante toda a execução do instrumento, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

9.3 -  Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução do instrumento. 
 
9.4 - Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega do objeto deste 

instrumento, inclusive se no caso couber despesas com materiais, mão-de-obra, 
locomoção, seguros de acidentes, impostos, fretes, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas, e outros. 

 
9.5 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que 

está obrigada por este instrumetno, nem subcontratar, sem prévio assentimento 
do Órgão Gerenciador. 
 

9.6 - A Detentora por ocasião do faturamento deverá constar no corpo da Nota 
Fiscal, os seguintes dizeres:  
Processo Licitatório nº 079/2021. 
Pregão nº. 040/2021. 
Ata de Registro de Preços nº. ____/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 – O Órgão Gerenciador se obriga a proporcionar à Detentora todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente instrumento, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 

10.2 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento. 
 

10.3 - Comunicar à Detentora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas. 

10.4 - Providenciar os pagamentos à Detentora à vista das Notas Fiscais 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DESTE 
INSTRUMENTO 

 
Todos os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde de 
Iracema do Oeste em conformidade com as solicitações da Secretario Municipal 
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de Saúde. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
12.1 - Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de 

Pregão Presencial nº 040/2021, bem como deve ser cumprido o constante no 

processo. 

 

12.2. O Órgão Gerenciador reserva-se, o direito de não adquirir a totalidade dos 
itens registrados, tendo em vista estarmos tratando de sistema de registro de 

preços. 
 
12.3. Entretanto, a Detentora, está obrigada ao fornecimento até totalidade do 

item registrado, caso seja requisitado pela Secretaria solicitante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - Para exercer a responsabilidade administrativa de controle de 
cumprimento dos Encargos Trabalhistas e Previdenciários, durante a execução 
do instrumento celebrado, fica designado a Servidor Público Claudia Adriana de 

Oliveira Tavares, ocupante do cargo de Coordenador de Gestão de Tesouraria, 
portador da cédula de identidade com RG nº 4.191.876-4 SSP/PR e CPF nº 

848.252.789-49. 
 
13.2 - Para exercer a responsabilidade administrativa de fiscalização, 

recebimento parcial e de recebimento definitivo do objeto do presente 
instrumento, fica designado o Servidor Leonidas Neubern Rodrigues Neto, 
portador da C.I Rg. nº 30450728 – SESP/PR, e inscrito no CPF. nº 369.610.279-

20, ocupante do cargo de  Secretário de Saúde do Município de Iracema do Oeste 
- PR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Aurora, Estado do Paraná, para dirimir as 
dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem. 

 
E, por estarem entre si, certos e ajustados que, lido e achado conforme, aceitam e 
se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, 

assinando-o na presença de duas testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o 
firme e valioso. 

 

Iracema do Oeste - PR, __ de ___________de _____. 
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_______________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE 

ELZA HAASE RODRIGUES  

Prefeita Municipal 
 

 
______________________________________________ 

DETENTORA 

Testemunhas:  
 

1._________________________                                    2._________________________  
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